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Alterar os membros do Colegiado do Curso de Engenharia de
Energia

O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-O DIRETOR DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE TECNOLOGIA, INFRAESTRUTURA E TERRITÓRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-
AMERICANAAMERICANA, nomeado pela Portaria n° 284/2021/GR no uso das atribuições legais, considerando a delegação de competência conferida pela Portaria nº
275/2020/GR, no uso de suas atribuições, e o que consta no processo nº 23422.005652/2023-70, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria  nº 03/2022/ILATIT de 15/02/2022, publicada no Boletim de Serviço nº 32 de 16/02/2022 que designou os membros do Colegiado
do Curso Engenharia de Energia, grau bacharelado, nos termos da Resolução COSUEN nº 007/2014, que passará a vigorar com a seguinte composição:

 

PRESIDENTE
Fabyo Luiz Pereira

Representação Docente:

Ricardo Morel Hartmann - titular
Jorge Javier Gimenez Ledesma - titular
Gustavo Adolfo Ronceros Rivas - titular
Larissa Andréia Wagner Machado Justino - titular
Manuel Salomon Salazar Jarufe - titular
Rodrigo Delfim Guarizi - titular
Rodrigo Monteiro Eliott - titular
Walber Ferreira Braga - titular

Representação Discente:

Felipe Augusto Ortolan - titular

Hugo Ferreira dos Santos - titular

Albeiro David Pabuena Cadena - 1ª suplente

Luan Carlos Covalski Cozer - 2ª suplente

Matheus Lewitzki da Silva - 3º suplente

Franciely Neves dos Santos - 4º suplente;

 

Representação dos Técnicos-administrativos:
Karen Loraine Kraulich - titular

Art. 2º As atribuições e funções estão dispostas na Resolução COSUEN Nº 007/2014;

 

Art. 3º Os mandatos terão vigência até 16/02/2024.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços.

LEONARDO DA SILVA ARRIECHE



Portaria nº 8/2023/Ilatit, com publicação no Boletim de Serviço nº 59, de 03 de Abril de 2023.


